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"BRASIL - DO CABURAÍAO CHUI" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO VEREADOR MANOEL NEVES 

INDICAÇÃO N.° 	)D /2016 

Excelentíssimo Senhor 

EDILBERTO VERAS 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

O Vereador que esta subscreve requer que, amparado no Art. 140 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, seja encaminhada a Excelentíssima Senhora TERESA 

SURITA SAENZ, Prefeita Municipal de Boa Vista, a seguinte Indicação: 

Que a Prefeitura, através da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional - EMHUR, providencie a implantação do 

serviço de linha de ônibus no Bairro Pedra Pintada, zona rural 

de Boa Vista. 

JUSTIFICATIVA 

Em visita ao bairro Pedra Pintada moradores reclamam da dificuldade de 

locomoção por falta de uma linha de ônibus que atenda a comunidade, por isso através 

dessa solicitação peço que sejam tornadas as providências necessárias para que a 

Prefeitura através do órgão competente proceda a instalação de urna linha de ônibus 

para atender esse bairro. 

Certo do atendimento, ficamos à espera das providências que serão tomadas. 

Gostaríamos que esta reivindicação popular fosse atendida com a brevidade possível. 

Plenário Estácio Pereira de Meilo Boa VistalRR, 07 de fevereiro de 2016. 

JEAPOO 
- -- 	

AOEL NEVã DE MACEDO  
- Vereador/PRB - 
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